
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.526, DE 13 DE JULHO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 195.215,40. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.160 de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 195.215,40 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e 
quinze reais e quarenta centavos) destinado ao reforço da seguinte dotação: 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
661 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4622 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 

21.427,42 
11.04 - FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
683 - 11.04.10.303.0304.2.304- 4050 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou 
Serviço Para Dist. Gratuita 

173.787,98 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro 
apurado na fonte de recurso acima descrita. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GONÇALVES, aoè tr 

Registre-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
dias do mês de julho de dois mil e dezessete. 

GUILHERME IREuH PASIN 
PrefeitoMunicipal 

Sidgrei A. Machad 	sini 	 Gustavo Baldasso Schram 
Procurador-Geral do M icípio 	 S ubprocu rad or4tvAl r4g Nttlp 
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